
Município de Missal
ESTÁDo Do PÁRÁNÁ

PORTARIA N" 389 DE 15 DEAGOSTO DE2022

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal no 714 de 23 de agosto de 2005,

RESOLVE

Art. 10 - Autorizar a secretaria Municipar de Finanças a empenhar o
valor correspondente a 2 (duas) diárias para a secretária Municipal de Saúde,

senhora srLVrA MAccARr pETRrcosKr. decorrentes de viagem a ser realizada para a
cidade de curitiba - PR, nos dÌas 16 e 17 de agosto de 2022 para participação na

Reunião do cosEMS/PR (conselho de secretarias Municipais de saúde do paraná) e

Reunião da CIB (Comissão Intergestores Bipartite do paraná).

Parágrafo Único: A servidora lrá se deslocar à curitiba/pR com veículo oficial do
Município,

Art, 20 - Esta Potaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNFfr oo Pnererro MuNrcrpAL oE MtssaL, 15 or ncosro oe 2022.
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